
1 
 

Incorporation of the Rotary Club of Amagao, Macao, 1988 

By Herbert K. Lau (劉敬恒) (Rotary China Historian) 

1 January 2024 

 

 
Paulo Rosa Rodrigues 

亞馬閣扶輪社（Rotary Club of Amagao/Rotary Clube de Amagao）是在葡萄牙領地澳門

成立的第四家扶輪社，1985 年 11 月 19 日正式加入國際扶輪。在此之前成立的三家分別為澳

門扶輪社（1947 年）、濠江扶輪社（1978 年）以及澳門中區扶輪社（1984 年）。組編於國際扶

輪 345 地區---地理區域涵蓋葡萄牙領地澳門、英國殖民地香港、中華民國台灣北部。1985-

1986 年度的地區總監是濠江扶輪社的左立基(Nuno Maria Roque Jorge)，建築師，是第二位

從澳門選出的葡萄牙籍總監。 

亞馬閣扶輪社的社務語言是葡萄牙語，社員資格的基本要求是能夠流利地聽說讀寫葡萄牙

語，必須訂閱葡語扶輪雜誌《Portugal Rotario》，或者《Brasil Rotario》。其葡文與英文名稱

中的「Amagao」源自澳門地標「媽閣廟」的葡語歷史音譯，與澳門（Macau）的名稱起源息

息相關。該社於 1988 年 7 月 13 日正式向澳門政府註冊，經由澳門第一公證署簽發不牟利社

團法人章程，並於同年 7月 25 日在《澳門政府公報》中刊登公告為正式法團。 

亞馬閣扶輪社遵循國際扶輪「超我服務」的精神，長期在本地與國際間推動人道援助、職

業服務與青年發展。較具代表性項目包括： 

 國際人道物資援助：在國際扶輪世界社區服務（World Community Service）架構下，曾

向菲律賓土格加勞扶輪社（Rotary Club of Tuguegarao）主辦的職業培訓計劃，捐贈醫療

示波器與教學設備。 

 與澳門紅十字會深度合作，積極參與中國內地貧困及受災地區的援建工作。在雲南省楚雄

州大姚縣新街鄉資助興建了「澳門紅十字會亞馬閣扶輪社博愛小學」，改善當地山區兒童

的就學環境。這項耗資 15 萬元人民幣的學校建設計畫，於 2005 年 11 月落成。 

令人遺憾的是，自 1999 年 12 月 20 日葡萄牙移交澳門政權予中國後，亞馬閣扶輪社未能

吸收較多葡萄牙語的社區菁英參加，而在 2002 年 4 月 15 日解散。 
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The Rotary Club of Amagao (Rotary Clube de Amagao/亞馬閣扶輪社) was the fourth 

Club formed in the Portuguese Territory Macao.  It was admitted to Rotary International on 

19 November 1985.  The first three clubs were: (1) Macau Rotary Club (澳門扶輪社) (1947); 

(2) Hou Kuong Rotary Club (濠江扶輪社) (1978) ; (3) Macau Central Rotary Club (澳門中區

扶輪社) (1984).   

They were all members of Rotary International District 345 with geographical region 

compiled with 3 different territories of 3 different nations: (1) Portuguese Territory Macao; 

(2) British Crown Colony Hong Kong; and (3) Northern Portion of Taiwan, Republic of China.  

In the Rotary Year 1985-1986, there were more than 80 clubs under the supervision of 

District Governor Nuno Maria Roque Jorge (左立基), architect, of Hou Kuong Rotary Club.  

He was the second ethnic Portuguese governor elected from Macao. 

Under the able leadership of Charter President Paulo Rosa Rodrigues (see top photo),  

the Rotary Club of Amagao was officially incorporated and registered with the Macao 

Government on 14 July 1988.  Basic requirement of the membership must be fluent in 

speaking and reading Portuguese.  The Rotary magazine subscription has to be《Portugal 

Rotario》, if not《Brasil Rotario》. 

The Club was quite active in following the spirit of the Rotary Motto “Service Above Self”.  

Unfortunately, the Club had a very short life, and was terminated on 15 April 2002.  It was, 

perhaps, due to insufficient new members who could speak fluent Portuguese after the regime 

of Macao was handed-over by Portugal to China on 20 December 1999.   

Paulo Rosa Rodrigues today is still quite active in the Macao community.  He is well 

known as one of the “Most Dedicated Blood Donors”.  Since his first visit in 1988, Rodrigues 

has donated an incredible 143 times.  At 450 ml of blood each time, he is single-handedly 

responsible for a total of 64.35 litres of blood---ten times his own blood circulation, and a 

significant contribution to the community.  For him, Rodrigues says it felt like a duty that 

he was only too happy to fulfill.  (Dated 22 December 2023) 

Readers may wonder why no information about this Club can be found in the R.I. District 

3450 Directories during the last 2 plus decades.  However, well, records can be found from 

the Rotary archives as well as the Macao Government Archives: 

(1) In the October 1989《The Rotarian》magazine, Page 4 --- Past President Paulo Rosa 

Rodrigues attended the “Luso-Indonesian Goodwill Breakfast” during the International 

Convention 1989 held in Seoul, Korea. 

(2) In the Seoul Convention Proceedings Page 101 – World Community Service --- The 

donation of 2 oscilloscopes from the Rotary Club of Amagao, Macau, to be used in a 

vocational training program sponsored by the Rotary Club of Tugugarao, The Philippines. 

(3) According to the archives of Macau Red Cross, Amagao Rotary Club has financed the 

construction cost of a primary school in a very remote village in Yunnan Province.  The 

school was completed in November 2005 and was named after both Macau Red Cross and 
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the Rotary Club as [澳門紅十字會亞馬閣扶輪社博愛小學].  The report said that the total 

project cost worth RMB 150,000. 

(4) The Club’s incorporation document is being kept by the Macao Government Archives.  

The full text, in Portuguese, is transcribed here below : 

 

Anúncios notariais e outros 

1.º CARTÓ RIO NOTARIAL DE MACAU 

ANÚ NCIO 

Rotary Clube Amagao 

 

Certifico, para efeitos de publicação, que, por escritura lavrada em 13 de Julho de 1988, a fls. 

58 do livro de notas n.º 309-B, do Primeiro Cartório Notarial de Macau: Engenheiro Acrísio 

Tendinha de Sampaio Nunes; Engenheiro Paulo Pinto Rosa Rodrigues; Dr. Dionísio Alves 

Mendes; Engenheiro Manuel Paulo Marques Alves; Engenheiro António Júlio Emerenciano 

Estácio; e Quin Va, constituíram, entre si, uma associação nos termos constantes dos estatutos 

seguintes: 

 

ESTATUTOS DA ASSOCIAÇ Ã O, DENOMINADA «ROTARY CLUBE AMAGAO» 

Artigo primeiro 

 

Sob a designação de Rotary Clube Amagao, 亞馬閣扶輪社, «Rotary Club of Amagao», é 

fundada uma associação que tem por fim estimular e fomentar o ideal de servir. 

 

Artigo segundo 

A associação terá a sua sede provisória no Hyatt Hotel, Taipa, é membro do Rotary 

Internacional, obrigando-se a respeitar as suas directrizes, e exerce a sua actividade no 

território de Macau. 

Artigo terceiro 

O quadro social será composto por indivíduos de boa reputação e idoneidade moral e 

profissional. 

Parágrafo primeiro 

O Clube terá quatro categorias de sócios: representativos, veteranos, por serviços anteriores 

e honorários. 

 

A designação «veteranos» poderá ser substituída por «seniors». 

 

Artigo quarto 

Directores e dirigentes 
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Um. O órgão dirigente deste Clube, designado por Conselho Director, será constituído por: 

Um presidente em exercício; 

Um presidente eleito para o ano seguinte; 

Um vice-presidente; 

Um secretário; 

Um tesoureiro; e 

Quatro directores. 

 

Parágrafo primeiro 

As funções de cada um dos membros deste Conselho Director serão definidas no regimento 

interno do Clube. 

 

Parágrafo segundo 

Um. A composição do Conselho Director poderá ser alterada pela Assembleia Geral do Clube, 

se tal for julgado conveniente. 

 

Dois. Com excepção do que dispõem, especificamente, estes estatutos, a decisão do Conselho, 

em todos os assuntos do Clube será a final, sujeita apenas a recurso para o Clube. O Conselho 

exercerá autoridade geral sobre todos os dirigentes e comissões e pode, por justa causa, 

declarar vago qualquer cargo. 

 

Três. O Conselho terá o carácter de tribunal de apelação para julgar as deliberações de todos 

os dirigentes e actos de todas as comissões. 

 

Quatro. Qualquer das decisões do Conselho poderá ser objecto de recurso ao Clube. Em caso 

de tal recurso, as decisões tomadas somente serão revogadas pelo voto de dois terços dos 

sócios presentes a uma reunião ordinária, convocada pelo Conselho Director, em que haja 

«quorum», devendo o secretário informar todos os sócios do Clube sobre o recurso, pelo 

menos, cinco dias antes da data de tal reunião. 

 

Artigo quinto 

A Assembleia Geral é composta por todos os sócios. A Mesa da Assembleia Geral é 

constituída por um presidente e dois vogais. 

 

Artigo sexto 

O Conselho Fiscal é constituído por três membros, um presidente e dois relatores. 

 

Artigo sétimo 
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Jóia de admissão e quotas 

Um. Os sócios representativos, veteranos e por serviços anteriores pagarão como jóia de 

admissão e quota anual as importâncias estabelecidas no regimento interno deste Clube. 

 

Dois. O sócio veterano ou por serviços anteriores, que tenha sido sócio representativo no 

Clube, não terá de pagar uma segunda jóia de admissão quando nele regressar. 

 

Artigo oitavo 

O título de sócio vigorará por toda a existência do Clube, a não ser que seja cancelado, de 

acordo com o estabelecido no regimento interno. 

 

Artigo nono 

Aceitação do objectivo e cumprimento dos estatutos e regimento interno 

O sócio, pelo facto de pagar a sua jóia de admissão e a sua quota, aceita os princípios do 

Rotary, conforme expressos em seu objectivo, sujeitando-se aos estatutos e regimento interno 

deste Clube e concordando em cumpri-los, e somente nessas condições tem direito aos 

privilégios do Clube. 

Artigo décimo 

Regimento interno 

Este Clube adoptará um regimento que não esteja em conflito com os estatutos e regimento 

interno do Rotary Internacional. 

 

Está conforme. 

 

Primeiro Cartório Notarial, em Macau, aos catorze de Julho de mil novecentos e oitenta e oito. 

— O Primeiro-Ajudante, Américo Fernandes. 

 

CARTÓ RIO NOTARIAL DAS ILHAS 

CERTIFICADO 

Associação dos Conterrâneos de Hoi Luk Fung 

 

Certifico que a fotocópia parcial apensa a este certificado está conforme o original e foi 

extraída neste Cartório — da escritura exarada a folhas oitenta e oito verso do livro de notas 

para escrituras diversas vinte e dois-E, outorgada aos trinta de Junho de mil novecentos e 

oitenta e oito, e ocupa três folhas autenticadas com selo branco e por mim rubricadas. 

 

Que, na parte não fotocopiada, não há nada que amplie, restrinja ou modifique o conteúdo 

fotocopiado. 
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CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo primeiro 

A associação adopta a denominação «Associação dos Conterrâneos de Hoi Luk Fung», e, em 

chinês «Hoi Luk Fung T’ong Heong Wui». 

 

Artigo segundo 

Esta associação tem por objectivo unificar os conterrâneos do distrito de Hoi Luk Fung, da 

província de Kuong Tong, que se encontram legalmente a residir em Macau ou em Hong 

Kong ou ainda no ultramar; amar a mãe pátria e a sua terra natal, promover o auxílio mútuo, 

reforçar entre os conterrâneos e defender os seus legítimos interesses e, bem assim, 

desenvolver o bem-estar e as actividades recreativas entre os associados. 

 

Artigo terceiro 

A sede da Associação encontra-se instalada na Rua de Tomé Pires, número cinquenta, 

primeiro andar, E. 

 

CAPÍTULO II 

Dos sócios 

Artigo quarto 

Poderão inscrever-se como sócios todos aqueles que sejam naturais ou oriundos do distrito 

Hoi Luk Fung, sem distinção de apelido e sexo, com mais de dezoito anos de idade e seus 

cônjuges e que concordem com os objectivos desta Associação. 

 

Artigo quinto 

Os sócios desta Associação dividem-se por três classes: ordinários, vitalícios e beneméritos, 

que necessitam de pagar as seguintes quotas: 

 

a) Sócio ordinário: a jóia de inscrição de vinte patacas e a quota anual de vinte patacas, na 

altura da sua admissão, devendo as subsequentes quotas serem pagas anualmente na sede, 

durante o período de Janeiro a trinta de Junho; considera-se auto-desistência, quando deixar 

de efectuar o pagamento dentro do prazo, depois do respectivo aviso; 

 

b) Sócio vitalício: no acto da inscrição duzentas patacas ou conforme for deliberado pela 

Assembleia Geral; e 

 

c) Sócio benemérito: todos aqueles que não sejam naturais ou oriundos do distrito de Hoi 

Luk Fung, poderão ser convidados para presidente honorário, consultor honorário ou sócio 
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benemérito, desde que concordem com os objectivos da associação, apoiem as actividades e 

estejam dispostos a dar o seu apoio financeiro à Associação. 

 

Artigo sexto 

Os presidentes honorários, vitalícios, os vice-presidentes, os consultores e os sócios 

honorários poderão assistir às reuniões da Direcção, têm o direito de fazer uso da palavra, 

mas não têm o direito à votação; os sócios beneméritos poderão assistir às reuniões da 

Assembleia Geral, têm o direito de fazer uso da palavra, mas não têm o direito à votação. 

 

Artigo sétimo 

A admissão far-se-á mediante a apresentação dum sócio e o preenchimento do boletim de 

inscrição, firmado pelo pretendente, que terá ainda de juntar ao pedido os respectivos 

documentos comprovativos e duas fotografias de uma polegada e meia, dependendo a 

mesma da aprovação da Direcção e só se considera sócio efectivo, depois de pagar a jóia de 

inscrição e a quota anual e obtido o bilhete da Associação. Contudo, a Direcção terá o direito 

de recusar de o aceitar como sócio ou protelar a aprovação do seu pedido. 

 

Artigo oitavo 

São direitos dos sócios: eleger e ser eleito, participar em todas as actividades organizadas 

pela Associação e gozar dos benefícios concedidos aos associados. 

 

Artigo nono 

São deveres dos sócios: cumprir o estabelecido nos estatutos, bem como as deliberações 

tomadas, pagar com prontidão as quotas, promover o auxílio mútuo, intensificar o elo de 

ligação dos associados e respeitar as disposições legais do Território. 

 

Artigo décimo 

Aos sócios que infringirem os estatutos, a Associação poderá aplicar-lhes, em conformidade 

com a seriedade do caso, as sanções de advertência ou expulsão. 

 

Artigo décimo primeiro 

Os sócios que desistirem por própria iniciativa da associação, perderão todos os direitos e 

regalias de sócio, salvo casos excepcionais em que a Direcção poderá tomar deliberação em 

contrário, após averiguações. 

 

Cartório Notarial das Ilhas, Taipa, aos catorze de Julho de mil novecentos e oitenta e oito. — 

O Ajudante, Henrique Porfírio de Campos Pereira. 
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Rotary International Presidential Theme 1985-1986 

 

 

The “international” ferry sailing between Macao and Hong Kong. 


